
106  diário oficial Nº 35.090 Quinta-feira, 25 DE AGOSTO DE 2022

da transparência no site www.mppa.mp.br
observação: UaSG - 925980.
responsável pelo certame: andréa Mara ciccio
local de abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br.
data da abertura: 08/09/2022
Hora da abertura: 9:00h (NovE HoraS) – Horário dE BraSÍlia
orçamento:
Classificação: 12101.03.122.1494. 8760 – Governança e Gestão
Elemento: 3390-30 – Material de consumo
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: dr antonio Eduardo Barleta de almeida

Protocolo: 843862

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 4672/2022-MP/PGJ
o dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l v E: coNcEdEr a aliNE KaroliNE diaS MESQUita, aSSES-
Sora dE ProMotoria dE JUStiÇa dE 1ª ENtrÂNcia, Matrícula n.º 
999.2988, lotada na Promotoria de Justiça de itupiranga, a importância 
de r$ 800,00 (oitocentos reais), para ocorrer com despesas de Pronto 
Pagamento, período de aplicação 10/8 até 9/10/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE traBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNtE dE rEcUrSoS 0101000000
NatUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 800,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.
 BElÉM, 24 de agosto de 2022.
Marcio roBErto Silva MENEZES
dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro
Portaria Nº 4688/2022-MP/PGJ
o dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l v E: coNcEdEr a ElitaNia coSta GoNÇalvES, aUXiliar dE 
adMiNiStraÇÃo, Matrícula n.º 999.1113, lotada na Promotoria de Justiça 
de Santa izabel do Pará, a importância de r$ 600,00 (seiscentos reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 9/8 
até 8/10/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE traBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNtE dE rEcUrSoS 0101000000
NatUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 600,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.
 BElÉM, 24 de agosto de 2022.
Marcio roBErto Silva MENEZES
dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro
Portaria Nº 4690/2022-MP/PGJ
o dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l v E: coNcEdEr a ildEMar lEal dE aZEvEdo, aUXiliar dE 
adMiNiStraÇÃo, Matrícula n.º 999.1658, lotado na Promotoria de Justiça 
de Santa Bárbara do Pará, a importância de r$ 350,00 (trezentos e cin-
quenta reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período 
de aplicação 18/8 até 17/10/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE traBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNtE dE rEcUrSoS 0101000000
NatUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 350,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.
 BElÉM, 24 de agosto de 2022.
Marcio roBErto Silva MENEZES
dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro
Portaria Nº 4704/2022-MP/PGJ
o dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l v E: coNcEdEr a HElBEr JaMES SoUSa BarroS, aUXiliar dE 
adMiNiStraÇÃo, Matrícula n.º 999.932, lotado na Promotoria de Justiça 
de castanhal, a importância de r$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 
23/8 até 22/10/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE traBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNtE dE rEcUrSoS 0101000000
NatUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.
 BElÉM, 24 de agosto de 2022.
Marcio roBErto Silva MENEZES
dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro

Portaria Nº 4705/2022-MP/PGJ
o dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l v E: coNcEdEr a lorENa MaYUMi da rocHa fUKaMi, aS-
SESSora dE ProMotoria dE JUStiÇa dE 2ª ENtrÂNcia, Matrícula n.º 
999.2821, lotada na Promotoria de Justiça de alenquer, a importância de 
r$ 500,00 (quinhentos reais), para ocorrer com despesas de Pronto Paga-
mento, período de aplicação 22/8 até 12/9/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE traBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNtE dE rEcUrSoS 0101000000
NatUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 12/9/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.
 BElÉM, 24 de agosto de 2022.
Marcio roBErto Silva MENEZES
dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro
Portaria Nº 4706/2022-MP/PGJ
o dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l v E: coNcEdEr a EdirSoN olivEira da Silva, aUXiliar dE 
adMiNiStraÇÃo, Matrícula n.º 999.2077, lotado na Promotoria de Justiça 
de Ponta de Pedras, a importância de r$ 800,00 (oitocentos reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 5/8 até 
4/10/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE traBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNtE dE rEcUrSoS 0101000000
NatUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 800,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.
 BElÉM, 24 de agosto de 2022.
Marcio roBErto Silva MENEZES
dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro

Protocolo: 844333
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FÉrias
.

Portaria Nº 0850/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso v, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 102271/2022,
r E S o l v E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do 
Promotor de Justiça DOMINGOS SÁVIO ALVES DE CAMPOS, fixadas pela 
Portaria nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 10/1 a 8/2/2022, a contar 
de 19/1/2022, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
titUcioNal.
 Belém, 23 de agosto de 2022.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0851/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso v, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 137919/2022,
r E S o l v E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do 
Promotor de Justiça DOMINGOS SÁVIO ALVES DE CAMPOS, fixadas pela 
Portaria nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 18/7 a 16/8/2022, a 
contar de 10/8/2022, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
titUcioNal.
 Belém, 23 de agosto de 2022.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional


